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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


RESOLUÇÃO Nº 595 DE 07 DE MAIO DE 2024 
 
  
Dispõe sobre a autorização para participação em campanha de doações para vítimas das enchentes no estado do Rio Grande do Sul em maio de 2024. 
 
 
A CÂMARA MUNIICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa de sua Mesa Diretora, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo da seguinte Resolução: 
 
Art. 1º. – A Câmara Municipal de Araxá poderá colaborar com uma campanha de doações para auxiliar as vítimas das enchentes no estado do Rio Grande do Sul em maio de 2024. 
  
Art. 2º. – A colaboração da Câmara Municipal de Araxá consistirá na coleta logística de suprimentos, tais como alimentos não perecíveis, água potável, roupas, produtos de higiene pessoal e outros itens de primeira necessidade, conforme as demandas identificadas pelas autoridades competentes no estado do Rio Grande do Sul. 
 
 Art. 3º. – Fica estabelecido que não haverá qualquer gasto financeiro por parte da Câmara Municipal de Araxá na participação desta campanha, sendo todas as despesas cobertas por doações voluntárias da comunidade e por eventuais parcerias estabelecidas com empresas e organizações locais. 
 
 Art. 4º. –  A Câmara Municipal de Araxá poderá designar uma comissão responsável pela coordenação e execução da campanha de doações, compostas por membros do legislativo, sendo vedada qualquer remuneração adicional para tanto. 
 
Art. 5º. – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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